PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER N.º 081/2012

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 45/2012, QUE INSTITUI O DIA DE FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER “CHICO XAVIER” NO MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1 - DA PROPOSTA DE LEI





1.  A proposta em testilha, de autoria do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, propõe a instituição do dia Municipal de Francisco Cândido Xavier “Chico Xavier”, no município de Pedro Leopoldo. 

2. Como justificativa do projeto, o autor manifesta a necessidade de “reconhecer o Mineiro do Século, filho da nossa terra Chico Xavier”, refletindo ainda a importância que o seu trabalho tem para todo o mundo.

DO FUNDAMENTO

3. A estipulação de feriados municipais e dias comemorativos é uma prerrogativa da Administração Municipal, posto que ao Município está reservada a autonomia constitucional para cuidar de tudo que é de seu interesse local (art. 30,I).

4. No projeto em tela, será reconhecido em âmbito municipal, que a data de 02 de abril será o Dia de Francisco Candido Xavier “ Chico Xavier”, dia de seu nascimento.

CONCLUSÃO





  5.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 45/2012 cumpre com as exigências constitucionais e infraconstitucionais, razão pela qual é de parecer favorável a sua aprovação. 

     6. A aprovação do projeto em tela dependerá dos votos da maioria presente, nos termos do art. 70, caput da LOM, com apuração de forma simbólica.

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 11 de dezembro de 2012.

                                                      Márcio Toledo

                                       Procurador Geral da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

